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Ofício n° 340/2017-GP.
Porto Ferreira, 07 de abril de 2017.

Exmo Sr.
MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO
D.D. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento n° 142/2017

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Marcelo Ozelin,

seguem anexas informações da Sra. Maria Lúcia Baltieri, Secretária de Desenvolvimento Econômico.

Atenciosamente,

, renovo protestos de estima e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Departamento de Planejamento, Desenvolvimento Econômico e MeioAmbiente

Porto Ferreira, 31 de Março de 2017.

OFíCIO 045/2017

Ao Senhor
MARCOSANDRÉ PEREIRA SILVA

Assessor para Assuntos Legislativos

Em Resposta ao Memorando n? 163/2017 - AAL em referência ao requerimento nO

142/2017 do vereador Marcelo Ozelin: Sobre informações ao conjunto habitacional CDHU

no Jardim Jandyra
1- QuantosApartamentos foram construídos e disponibilizados a população?

Foram construídos e disponibilizados à população 69 apartamentos.

2- Quais foram os critérios utilizados para a aquisição dos apartamentos?

Os critérios se encontram em anexo.

3- Ainda existe alguma possibilidade de quem ficou na suplência ser contemplada

com um apartamento?
Existe. Os suplentes estão sendo convocados.

4- Há relatos de munícipes que informam que pessoas que foram contempladas

estariam alugando alguns apartamentos, procede tal informação?
Tomamos ciência de tais relatos e informamos a CDHU que está tomando as

devidas providencias referente às denuncias mencionadas ..

Atenciosamente,

,
Maria Lucia Baltieri

Diretora do Departamentode Planejamento,
Desenvolvimento Econômicoe Meio Ambiente

CPF: 039.257.438-12



Companhia de Desenvolvimento Habitacional a Urbano do Estado de São Pauto .COHU, em parceria com a Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA comunica as famílias
Interessadas em participar do programa de moradias populares do PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNiCíPIOS, que iniciará as inscrições para o empreendimento PORTO
FERREIRA-C/D, conforme abaixo:

o processo de escolha se dará por meio de sorteio público, sendo que:
~ 7% das moradias serão destinadas à famílias com pessoas com deficiências graves elou irreversíveis (chefe da família, cônjuge I

companheiro(a), filhos e tutelados), que serão submetidos à perícia médica, confomne legislação vigente;

~ 5% destinadas ao Programa de Atendimento ao Idoso, conforme edital específico;

~ 4% destinadas aos policiais civis, policiais militares, agentes de segurança penitenciária e agentes de escolta e vigilância penitenciária, confomne
edital específico,

o prazo máximo de financiamento é de 25 anos.

CONDIÇOES PARA INSCRiÇÃO
PODEM SE INSCRevER PARA CONCORRE. ÀS UNIDADES HABITACIONAr$:
a] Famílias resultantes de casamento civil 01.1 religioso (qasal com 01.1 sem filhos); b) Famflias resultantes de união es~vel (companheiros com ou sem filhos); c) Famftias
resultantes de união homoafetiva (parceiros(as) com dI Famrtia$ monopar~tais (mãe ou pai com seuS tilhos); e) Famílias anaparentais (avós e netos,
irmãos, tio!) e sobril)hos. primos e de l1aiS)"cqnstitulda;; com base 1'19parenl~qo qo~~ngüfn~, independentemel')te do grau de
parentesco}; f) Indiv'(l;iuos sós (indivíd víverl) ~{!1uniílo estável, silo vi(jvos, divorciados, desquitados, separados judicialmente ou
solteiros e que: I) não têm filhos; II) têm filhos menores deles I')~ detêm a guarda nem com eles residem sob o mesmo teto; ou III) têm filhos. mas os
filhos já constituíram famllia auja têm 30 anos ou mais; IV) não residem com os pais ou quàlquer outra pessoa); e g} Famílias afetivas (constituídas por indivíduos que
reciprocamente se COnsideram !\familiados, que silo unidos por afinidade ou por vontade expre1lS8 e que residem famili!\rmente sob o mesmo teto, de maneira pública,
duradoura e connnua).
PRÉ REQUISITOS:
1 • A Família deve comprovar pelo menos os últimos 03 (três) anos de residência no Município; 2 • Caso a famftia não resida no municlpio, o chefe deve comprovar pelo
menos os últimos 03 (três) anos de trabalho no município; 3 • Não serproprietário e não possuir financiamento de ir1)Óvelem qualquer parte do território nacional: 4 •
Não ter sido atendidoanteríorrrnlnte por Programas , Sepretaria d<I Habitação/CDHU ou outros ageflt~Spromot()res de atendimento habitacional de
moradias populares destinadas, à famílias de paixe • CaSB paja defic~nte na famBia (chefe. cônjuge e/ou fabos), trazer @udo médico; 6 • A renda familiar
obrigatória deste programa é de 01 a 10 salários mínimos; • SetáVátido somente 01 inSCrição por famflia, em havendo duas ou mais inscrições, por família, para este
empreendimento, todas serão canceladas. mesmo que a famflia venha a ser sorteada: 8 • Menores de 18 anos não poderão fazer inscrição a menos que comprovem
emancipação,
UNIDAI)ES HABITAC:IONAIS PARA INDMoUO~,s9S:
1) A quantidade de moradias qll~ serão destinadas aos il')divfduos .sós, s~rá câl()~ladapelo ~rcentual de 3% (três pgrcanto) dá quantidade !loal de mscntos na
condição de individuas SÓS, limitada a, no máximo. 3% (três por cento) do número total de moradias deste empreendimento e será oportunarnente divulgada, após o
processamento das inscrições;2) Não havendo individuos sós entre as famllial;l inscritas. as unidades habitacionais serão destinadas às demais famflias do público
geral; 3) Os individuos sós deverão, obrigatoriamente. comprovar ,~. c ' , o até a comercialização da unidade habitacional com a apresentação
de documentos que qomprovem (lue é econ()micamente capaz d~ ~siiLln moradifl aluai, tais como: a) contas de consumo elou contrato de
aluguel com firmas reconhecides à época da asstnatura no próprio nome, b) civil atualizada, inclusive de outros parentes, se for o caso, a) Relatório
da Promoção Social elou Secretaria da Habitação Municipal que ateste a condição de individuo 56,
DIREITO DE ESCOLHA DA UNIDADE HABITACI
1 • Após a habilitação das familías sorteadas, a CDH às famílias habilitadas o direito de, observadas as demaís.condiçõee exigidas pelo presente programa
habitacional, eSCOlherem a sua própria uniC!~de l1a ' , dentre ~s disponlyeiS no emPfE!6ndimento habitacion~l, ()~servado que: a) As fámllías habilitadas das
famífias com pessoas com deficiência, dos iposos e dos policiais. nesta ordem, escolheriío por primeiro, b) Na seqüêncía, as demais famílias habilitadas ir~ escolher,
sendo que as famllias mais numerosas escolherão por primeiro; 2 ·para possibilitar esta escolha, a CDHU ordenarà a lista das famUias das pessoas com deficiência,
dos idosos. dos policiais e das demais famílias habHltadas. classificando-as na 9"d6lTl decrescente do núrrnlro de integrantes d~ cada núcleo familiar e resolverá os
casosdeerl)pate entre famUi~~pom ig\Jal nÚrneTOde jntegrant~1I f;empre cqm ~fer~nçia peia famflia que por prirrnlir9fpi sorte~~!1.
DOCUMENTOS EXlGIDOS:
1 • RG, CPF e Carteira de trabalho do chefe e do cônjuge (marido. esposa, companheiro ou parceiro(a)}; 2 • Endereço completo de moradia para correspondência (com
PEP); 3 - Comprovante de Residência.

DoCUM~NTOS QUE COM"~9VAM 9 TEMPO DE ,..9RADlAOU TRABAQlO NP "~"'lClpIO (ULTIMOS O~,,,NOS)
1 • Contrato de aluguel com fírm;;ls reconhecidas à época da assinatura, ou; 2 • Carteira de ",açinação do Município ~ra filhos com idade até Q6 anos ou; 3 • Atestado
escolarpara filhos maiores de 07 anos ou; 4 • Declaração do Posto de Saúde atestando o início e a frequência do atendimento do interessado; 5 • Carteira de Trabalho
atualizada, com registras de trabalho no Mlil'licípio.

INSCRIÇOES
INSCRiÇÃO
Período: 03 a 07/11/2014
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio Sylvio Marques Filho (Ginásio Noraide)

Rua Francisco Prado, sino. Jd, Primavera

AGENDAMENTO OBRIGATÓRIO PARA AS INSCRIÇOES
Período: 30 e 31/10/2014
Horárío: das 9h às 17h
Local: Ginásio Sylvio Marques Filho (Ginásio Noraide)

Rua Francisco Prado, sino. Jd, Primavera

ATENÇAO
Famlllas ja Cadastradas pela COHU neste MUn!CI~HOe não bt::neflcl3das
de...erac comoarecer para 1'\0'" cadastramt;:nlo O náa compêlrt:clmelito $érá
cons derado como des!sten:!3 •CDHU!

GOVERNODO ESTADODESÃO PAULO
Secretaria da Habitação



A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, em parceria com a Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA comunica â
população em geral que estão abertas as inscrições para os interessados em participar do PROGRAMA DE PARCEIRA COM MUNICiplOS para moradias populares do
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO, conforme abaixo:

PORTO FERREIRA - CID

Rua Benedito Leonel I
Rua Manoel Joaquim Ribeiro

Jardim Jandyra
69MO AS

As Unidades do Programa de Atendimento ao Idoso serão objeto de aquisição nos termos da legislação pertinente e dentro dos critérios de financiamento compatíveis ccm
os rendimentos,

PROCESSO DE SELEÇÃO DOS IDOSOS

PRIMEIRAETAPA- SORTEIOPÚBUCO

~ Serão sorteados idosos beneficiários titulares e idosos beneficiários suplentes;
~ Os titulares receberão comprovante de classificação no sorteio, a relação dos documentos necessários e a indicação da

data, horário e local de apresentação para entrevista pessoal;
~ Os suplentes receberão o comprovante de classificação no sorteio e deverão aguardar chamado, por ordem de sorteio

em caso de impedimento ou desistência de titulares.

SEGUNDAETAPA- HABILITAÇÃODOCANDIDATO

~ Comprovação dos pré-requisitos abaixo elencados;
AA Enquadramento do candidato nas normas do Programade Atendimento ao Idoso da CDHU;
~ Verificação dos familiares que habitarão o imóvel juntamente com o idoso:

... Se o idoso for só, no máximo 4 (quatro) de seus familiares poderão habitar o imóvel juntamente com ele;
'B' Se o idoso possuir cônjuge ou companheiro(a), no máximo 03 (três) de seus familiares poderão habitar o imóvel

juntamente com o casal.

, CONDiÇÕES PARA INSCRiÇÃO

PRÉREQUISITOS:
1 - Ter 60 anos ou mais; 2 •
em qualquer parte do ter
atendimento habitacional
mais inscrições, por família,

mprovar residir no.município pelo menos nos últimos 03 (!:r'ês)anos; ~ :-Não ser proprietário e não possuir financiamento de imóvel
ional; 4 - Não ~(~j!'lo atendido anterionmente j)C)' programas Habj~~9nais ~a CDHU. ou outros agente~ pro moto reli de
dias popt,lIares desti~adas à famílias de bail(a renda; 5 - Serà válido somentl;lp1 inscriçãll por família. em havendo duas ou
ste el'l'lpreendimento, todas serão canceladas, mesmo que a família venha a ser sorteada.

DIREITODEESCOLHADAUNIDADEHABITACIONAL:
1 - ApóS a habilitação das f!ilml!ías sorteadas. a COI'tU dará às famili",s habílí~~i;I$ o direito de. observadas as ~~r'IIais condições exigidas pelo presente proqrama
habitacional, escoíherem a sua própria unidade hatlítaçional dentre as dispol1íyeis no empreendimento habltaciQni;ll, observado que: a) As familías habilitadas das
famílias com pessoas com deficiência, dos ídosos e dos policiais. nesta ordem, escolherão por primeiro. b) Na seqüência, as demais famílias habilitadas irão
escolher, sendo que as familias mais numerosas esCOlherão por primeiro; 2 - Para possibilitar esta escolha, a CDHU ordenará a lista das familias das pessoas
com deficiência, dos idosos, dos policiais e das demais famílias llabíliladas, Cli;lSliificando-as na order'll decrescente do número de integrantes de cada. núcleo
famiti!ilr .e resolverá os casos de empate entre famílias. com igual plÍmero de integrantes sempre com preferência pela famíliil q\ie por primeiro foi sorteada.

DOCUMENTOSEXIGIDOS:
1 - RG, CPF e Carteira de trabalho do chefe e do cônjuge (mando, esposa, companheiro ou parceírotaj): 2 - Endereço completo de moradia para correspondência
(com CEP); 3 - comprovante de Residência,

DOCUMENTOSQUEC OVAMO TE MO~ OUTRÂBAlJiO ~OrJ!UNlClplO(OLTltvlOS03ANOS)
1 - Contrato de aluguel com da assinatura, ou; 2 • Declaração do Posto de Saúde atestando o inicio e a frequência do atendimento
do interessado.

INSCRiÇÕES
INSCRiÇÃO
Período: 03 a 07/11/2014
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio Sylvio Marques Filho (Ginásio Noraide)

Rua Francisco Prado, sinO - Jd. Primavera

AGENDAMENTO OBRIGATÓRIO PARAAS INSCRiÇÕES
Período: 30 e 31/10/2014
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio Sylvio Marques Filho (Ginásio Noraide)

Rua Francisco Prado, s/nO- Jd. Primavera

ATENÇÃO
Farruüas Jacaoastracas pela COHU neste Municrpio e não benehoadas
deverão comparecer para novo caõastramentc O nao ccrnparccrmerttc sere
ccnsioeraco corno deaisténcra CDHU.!

GOVERNODO ESTADODESÃO PAULO
Secretaria da Habitação



A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, em parceria com a Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA
comunica aos integrantes das carreiras das Polícias Civil e Militar, aos Agentes de Segurança Penrtenciária e aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária que
estão abertas as inscrições para a participação de interessados no PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNIClplOS para moradias populares neste municipio,
conforme abaixo:

Rua Benedito Leonel I
Rua Manoel Joaquim Ribeiro

Jardim Jandyra

PROCESSO DE SElEÇÃO

Caso o número de inscritos seja superior ao número de imóveis reservados, terão preferência os servidores lotados há
mais tempo no município e, em havendo empate, serão aplicados os critérios abaixo, nessa ordem:

~ Maior Idade;
fjI Maior número de filhos menores ou incapazes;
~ Sorteio.

o prazo máximo de financiamento é de 25 anos.

CONDiÇÕES PARA INSCRiÇÃO

PODEM SE INSCREVERPARA CONCORRERÀS UNIDADES HABITACIONAIS:
a) Famílias resultantes de ~nto civil de união estável (companheiros com ou sem filhos); c)
Famílias resultantes.de união homoafetiva oy.pai com $6US filhos); ,,)Famílias al1aparentais
(avós e netos, irmãos, tios e sdbrinhos, e demãiSfamlli m bai;leno parentesco consangülneo,
independentemente 90 grau de parentesco); f) Individuas sós (individuas que m 30 anos ou mais, não vivem em união estável, são viúvos, divorciados,
desquitados, separados judicialmente ou solteiros e que; I) não têm filhos; II) têm filhos menores de 30 anos, mas deles não detêm a guarda nem com eles residem
sob o mesmo teta; O!llll) têm fjlllos, mas os mhclsjá cofli;ltilUlra anos ou mais;!)!'> não residem com OS pais ou q4~lquer outra pessoa); e g)
Famllias afetivas (<;9flstítuldaspor individuQl\que reciproçament iliados. que.são unidos porafinídade OUpor von~de expressa e Queresidem
familiarmente sob o mesmo teto, de maneira pública. duradoura

PRÉ REQUISITOS:
1 - Não ser proprietário e não possuir finançiamenlo de imóvel Iquerp~f\e do teml9no nacional; 2 - Não l~fsido atendtdo anteriormente por Programas
HabitaciOllsis da COHU ou 0UÚl.)Sagentes promotóres de aten . habitaciOnalde moradias poP\Ílares destinâdas à famílias de baixa renda: 3 -A renda familiar
obngatória deste programa é de 01 a 10 salários mínimos; 4 _Ser lotado no município; 5 _Somente o Servidor pode fazer a inscrição; 6 - Será válido somente 01
inscrição por família, em havendo duas ou mais inscrições, por famitia. para este empreendimento, todas serão canceladas. mesmo que a família venha a ser
sorteada.

DIREitO DE ESCOLHA DA UNIDADE •HABITACIONAL
1_Após a habilitação das famHiassorteadas, a CDHU dará às famílias habilitadas o direito de. observadas as demais condições exigidas pelo presente programa
habitacional, escolherem a sua própria unidade habitac\Onaldentre as disponíveis no empreendimento habitacional, observado que: a} As famílias habilitadas das
famílias cofTIpessoas com deficiência, dos idosos e do~ poli Ih~r~lil.por priméirq. b) Na seqüêl'lcia, as demais tafTIíliashabilitadas irão
escolher, sendo que as famílias mais numerosaSescolherão p ... . pos$U~ilitaresta eS<;9lha,a Cot-!U ordenarã a lista das famílias d9Sportadores de
deficiência, dos idosos, dos policiais e das demaiSfamílias habilitadlllil, classificando-as na ordem decrescente do número de integrantes de cada núcleo familiar e
resolverá os casos de empate entre famílias com igual número de integrantes Semprecom preferência pela família que por primeiro (oi sorteada.

DOCUMENTOS•.E)(IGIDOS:
1_RG. CPF e Comprovante de.renda do chefe e do
3 -Endereço completo de moradia para corresoondêr

e - marido, esposa ou companheiro(a); 2·_ Comprovante do tempo de lotação do servidor no município;
(com CEP); 4 _Comprovante de Residência.

INSCRiÇÕES
AGENDAMENTOOBRIGATÓRIOPARAAS INSCRiÇÕES
Período: 30 e 31/1012014
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio SylviOMarques Filho (Ginásio Noraide)

Rua Francisco Prado, s/n° - Jd. Primavera

INSCRiÇÃO
Período: 03 a 07/11/2014
Horário: das 9h às 17h
Local: Ginásio Sylvio MarquesFilho (Ginásio Noraide)

Rua FranciscoPrado, s/no- Jd. Primavera

ATENÇÃO

+amihas Já cadastradas pela CDHU neste Municipto e não oenoúc.aoas
deverac comparecer para novo cadastramento O nao comparecrrnento scra
cons.ceracc como cesistencra CDHU!

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

secreta-ta da Habitação




